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EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/19
Ao Projeto de Lei nº. 031/GAB/2019, de Autoria do Executivo Municipal.

Autor: Comissões Conjuntas – CJRF E CFO
Dispõe: modifica a redação do Art. 1° caput do Projeto de Lei 031/GAB/2019 encaminhado pelo Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre parcelamento de débitos decorrentes de contribuição previdenciária e outros débitos não decorrentes de contribuição previdenciário.
Presidente da Câmara Municipal de Monte Negro, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e promulga a seguinte Emenda Modificativa ao texto do Projeto de lei nº. 031/GAB/2019, de autoria do Executivo Municipal.
Art. 1º - A presente emenda visa modificar o Art. 4º caput do Projeto de lei nº 031/GAB/2019 de autoria do Executivo Municipal, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 1º Fica autorizado o parcelamento dos débitos oriundos das contribuições previdenciárias devidas e não repassados pelo Município (contribuição patronal bem como de outros débitos não decorrentes de contribuições previdenciárias) a unidade gestora Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Monte Negro – IPREMON, referente ao período de abril de 2017 até dezembro de 2018, em 50 (cinquenta) prestações mensais, iguais e consecutivas, nos termos do Art.5º da Portaria MPS n° 402/2008, e alterações posteriores.
Art. 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.
Monte Negro-RO, 12 de junho de 2019.
       PEDRO ALVES DA SILVA                                   BENEDITO MONTEIRO
        Presidente/ C.J. R.F.
                                       Membro/CFO
       ELIAS LOPES DA CUNHA                                RAILDO JOSÉ BONFIM

          Membro/C.J. R.F.                                                  Membro/C.F.O
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